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LEI no. 1.388, de 13 de fevereiro de 1996 

Dispõe sobre a prorrogaç~o de prazo para 
aposentados e pensionistas pleitearem remiss~o e isenç~o de IPTU. 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Prefeito 
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paulo~ usando de 
suas atribui~bes legais e de acordo com o aprovado pela Càmara 
Muni cipal, em sessào extraordin~ria realizada em 30 de janeiro de 
1996, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Ficam prorrogados até 30 de 
junho de 1996 os prazos para que aposentados e pensionistas vi0-
vos(as), residentes neste Municipio, se habilitem aos beneficies 
previstos nos artigos lo. e 2o. da lei muni cipal no. 1168~ de 20 
de fevereiro de 1991~ que trata da concess~o de remiss~o e isen
~âo de tributos municipais imobiliàrios. 

Artigo 2o . - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publica~ào, revogadas as disposi~~es em contràrio . 

Publicada no Departamento de Administra
~~º desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do més de feverei
ro do ano de mil, novecentos e noventa e seis. 

ROMUALD~~ FILHO 
Diretor 


